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DIARJO OFICIAL

N. -1-44

CONTRATO N2 144/2015
DISPENSA DE LlclTAçAo N. 2 018/2015d	 ..LFfJ	

Emcesso no LC n. 2 146— Homologado em 15/07/2015
SENAC/PR/N237027/2015

Contrato de Prestacão de Serviços Clue entre si celebrarn o MUNICFPIO DE PATO BRAGADO
e a(s) empresa SENAC - SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL nos termos
da Lei n° 8.666/93 e suas alteracöes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municinjo de Pato Brapado. Estado do Paràná pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6/PR e
do CPF n9 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: SENAC - SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL pessoa
juridica de direito privado, entidade de forrnaçâo profissional sem fins lucrativos, "serviço social
autônomo", criado pelo Decreto Lei 0. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por rneio da sua Unidade de
Educacão Profissional em Marechal Cândido Rondon/PR - SENAC/UEP37, corn endereço a Rua Santa
Catarina, fl. 9 5736, Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85.960-000, inscrita no CNPJ
n2. 03.541.088/0039-10, neste ato representada pelo Presidente o senhor Vitor Salgado Monastier,
portador do RG n. 9 523.562-6 e CPF n. 9 061.315.149-68, acordam e ajustam o presente contrato, nos
termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislação
pertinente, Licitaçâo modalidade DISPENSA DE LICITAcAO N. 2 018/2015 e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidorasdos direitos, observaçoes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataço de serviços para Ministrar urn curso, corn o terna A MOTIVAcAO E A EXCELENCIA NO
ATENDIMENTO, destinado aos Municipes Pato Bragadenses interessados, como parte do Prograrna
instituido pela Lei Municipal nfl 1451/2014.
Carga Horária: 20 horas
Nfl rnáxirno de participantes: 40 pessoas
Temas a serern tratados: A Misso da ernpresa junto aos clientes; a qualidade no atendimento;
cooperacão e colaboraçao; rnudancas de valores - o desafio da qualidade; as necessidades hurnanas;
rnotivaçâo - o que rnotiva as pessoas?; corno se manter rnotivado; exigências do mercado de trabalho -
atitudes, habilidades, conhecirnentos; fatores que contribuem para o sucesso profissional - entusiasrno,
criatividade, comprometirnento, planejarnento e organizaçâo; qualidade no atendimento ao cliente e na
prestaço de servicos; corno conquistar e rnanter os clientes.

I. A Contratada deverã dispor de profissional(ais) habilitado(s) para atuar corn os cornerciantes
inscritos;

II. Toda a infraestrutura necessária para o desenvolvirnento do curso sero disponibilizados pela
Secretaria Municipal de lndüstria, Comércio, Turisrno e Desenvolvimento Econôrnico

	

Ill.	 0 referido curso deverá ser ministrado em sála própria, indicado pela Secret a M icipal, na
sede do Municipio de Pato Bragado - PR;
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IV. Os horários para ministrar os cursos deverão ser acordados entre a Contratada, corn a Secretaria
de Indüstria, Cornércio, Turismo e Desenvolvimento Econôrnico;

V. As despesas corn transporte, alirnentaçäo, hospedagem, quando for o caso, despesas trabalhistas
e outras despesas que incidirern sobre o objeto desta Iicitaço, ficarâo sob responsabilidade
ünica da licitante vencedora.

lnformaçöes Gerais:
Matricula: Serà efetivada mediante preenchimento cornpleto da Ficha de Matricula, assinadas e
enviadas ao Senac corn 5 dias üteis de antecedencia a data de inIcio do Curso. Na realizaço da rnatricula
dos alunos, dever-se-ã observar Os requisitos constantes nos Regirnentos Internos e Sisterna de Gestâo
Escolar do SENAC-PR, que, par sua vez, disciplina as referenciais e pré-requisitos de cada de curso.
Requisitos para matricula: 16 anos e Ensino Fundamental Cornpleto.
Dos Requisitos Para Aprovaçâo: Os requisitos Para aprovaçäo e as critérios de frequência minima dos
alunos sero aplicados de acordo corn o curso contratado, respeitando as situaçôes definidas no
Regirnento Escolar e também no cadastro de curso do Sisterna de Gestäo Escolar do SENAC.
Certificado: frequencia minima de 75% da carga horária do curso rnediante assinatura na lista de
presença do Senac e preenchirnento cornpleto da Ficha da MatrIcula.
Prazo para realizaçao da acão: Agosto e setembro de 2015
Data e Horário: A DEFINIR
Local: A DEFINIR
Coffee Break: NAO ESTA INCLUSO NA PROPOSTA
Outras lnformaçôes: 0 CONTRATANTE DEVE POSSUIR ESPAO PARA AULAS TEORICAS E PRATICAS.
NECESSARIO MULTIMIDA.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitaçâo - Dispensa fl.2 018/2015, quanto a proposta
adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus terrnos e condicoes ern tudo quanta corn ele näo
conflitarern. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Indástria, Comércio,
Turisrno e Desenvolvimento Econôrnico.

Das Responsabilidades e Obrigaçoes da Contratada:
a) Colocar em servico pessoal devidamente capaz, treinado, identificado e equipado corn todos

equiparnentos de seguranca exigidos por Lei;
b) Arcar corn todas as despesas de pessoal, tais corno: salários, 13., férias, encargos relativós as

Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes deste contrato, bern coma o pagarnento
de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo CONTRATANTE, pela prestacäo dos serviços
contratados, e seus respectivos recolhirnentos a repartiçäo cornpetente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica empregadora do pessoal que prestar os serviços;
d) Manter seguro de vida dos funcionàrios responsáveis pela execuçäo dos serviços;
e) Arcar corn eventuais prejuizos causados por seus ernpregados e ou responsáveis durante a

execução dos serviços, quer estes danos sejarn causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde
que devidarnente apurados e comprovados a responsabilidade desta;

f) Assegurar a livre acesso par parte da fiscalizaçäo por todas as partes dos serviç 	 objeto da
Licitaç5o em referência;

g) Aceitar prontamente as exigências e observaçoes da fiscalizaço basea 	 nas	 ecific3ç,
regras de boa técnica e normas ern vigor.	 I
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Cláusula terceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustarnento e atualizacâo financeira
o valor Global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta
reals). 0 pagarnento serà efetuado em ate 30 (dias) dias, após a conclusão do curso I palestra
ministrada, atestado pela Secretaria Municipal lndüstria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento
Econômico, acompanhado da Lista de Presenca dos cornerciantes participantes.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b)Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaçâo, nómero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Unidade de Educaço Profissional do SENAC de Marechal Cândido Rondon -PR, responsável por
executar os cursos, farâ a emisso da Nota Fiscal mensalmente, considerando exatamente a carga
horária realizada nesse periodo (mensal), bern como ernitirá as faturas corn vencimento ate o ültimo dia
do mês subsequente a execuçäo, e receberá os pagamentos conforme as condiçôes avençadas.
e} 0 pagamento será realizado através de boleto bancário.

Cláusula quarta - Da Vigéncla do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigéncia de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correro a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes Dotaçöes
Orçarnentárias:
02.014 - Secretária Municipal de Ind. Corn. Turisrno e Desenv. Econórnico
236911650.2065 - Atividades de Incentivo ao Cornércio e Prestacão de Serviços
3.3.90.39.05 - 5534— Serviços Técnicos Profissionais - F 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber 0 objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Adrninistrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da aco civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta moratória de
0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente com 0 curnprimento das
obrigaçoes contratuals, por dia consecutivo de atraso em relação a data prevista para a execuço dos
servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecuçâo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez par cento) sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn por cento) do
valor contratual quando par ação, ornisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das derna
obrigaçäes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétirna - Da Rescisão:
o presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no a )b7 e se intes
da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos d CONTRAT TE, em 	 de rescisdo
odministrotivo prevista no artigo 77, do Lei 8.666j247	 -. I	 -
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e !ecnoIoQjp
Gerente Executivo

Senac - Ma(echM C. Roju
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Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
o presente instrurnento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteracöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihé
supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, par correlo eletronico ou rnediante transmissäo de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos oucartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serâo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos princIpios gerais de
direito.

Da Gestão do Contrato
0 Sr. Gerente Executivo da Unidade de Educação Profissional do SENAC ern Marechal Cândido Rondon,
será o responsável pela gestao do presente contrato, coordenando, controlando e avaliando a execuçäo
do mesrno no decorrer de todo o seu periodo de vigência, atendendo ao disposto na Ordem de Serviço
0 03012 deste SENAC/PR.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questoes oriundas
do presente Contrato. E par estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 15 de julho de 2015.

Cs,
MUNICJ!M6DE PATeBAGADO —CONTRATANTE
Arnildo Rieger - Prefeito
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